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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP \'O3O/2023. SRP

ATA DE REGIS'l R() DE PREÇO n'53i202.1

OBJETO: Sistema de Registro dc Preços para futura aquisição dc materiais dc F-Pl's

para atender às necessidades da Sccretaria lvlunicipal de Obras. deste nlurricillio..

conformc especiÍicações mínirnas, quantitâtivos e demais condiçõcs cotrstantcs tltr

ANEXO I - Tcrmo de Referência, do E<litall

.Aos 23 tlias do mês de Agosto do ano de 2023, o ]}IUNICiPIO DE PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA'
pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o n" I 3. I I 2 -22210001 -41i.

com sede à Praça Nossa Senhora dc Lourdes, SiN', Centro - PACATUUA - Sergipc.

ORGAO GERENCIADOR, e a cmprcsa SANIT'ALL SERVIÇOS E COIIIERCI()
LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr.l1.174.805/0001-78. com scd,i na Rua Már'io

Ccciliano, n' 02, Sabugo, CEP:26600-000, ParacambiiRJ, ncstc ato. reprcscntada pclo

S(a). JOAQUIM DE OLIVEIRA NEVES, (brasileira(o) ), (casada(o)), (zootecnista).

portador da Cédula de idenlidade RC 3l.l14.36+8 DICi RJ, inscriltr tto CPF/MF sob o

no 002.237. 137-08, residcntc e domiciliado na Ilrta Dr. Nilo Pcçanlia. n"423. Apto 302.

Centro, Paracambi/RJ, CLP:26600-000. c, daqui por diante. denominada sitnplcsnrentr--

FORNf,CEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Fcderal no 10.520.

de l7 dejulho de 2002, c suas alterações c, subsidiariamerlte. pcla Lei Fcdcral rr" 8.66(r.

de 2 I dc junho de 1993. c alteraçôcs postct iores, linnar a presentc ATA DE REGISTIi()
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pe'la Assessoria Juridica do Municipio, que

emitiu seu parecer. conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666' de 1991.

medianle as seguintes condições:

I. DO OTIJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistclna de Registro de Preços para linura aquisiçàtr

de materiais de EPI',s para atender às necessida<les da Secretaria Municipal de obras.

deste município.. conforme especificaçôes e exigências estabelecidas no anexo I do Edital

do Pregão Eletrônico SRP n'30/2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCUI,AÇÃO AO EDITAI,

2.1. Estc instrumento guarda inteira cont'onnidade com os tcnnos do Pregào Eletrônico

para Registro de Preços n" 30/2023 c seus Anexos, o qual e parte intcgrante c

complementar, vinculando-se, ainda, a proposla do Fomecedor Registrario'

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro dc Preços tcrá vigéncia dc l2 (doze) mcscs. a contâr da

data dc sua assinatura.

4. DO PREÇO @
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4.2. I Caso o fomecedor registrado sc rccuse a baixar os seus preços. o Orgâo Gcrcnc'iador

poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez t-mstrada a negociaçào e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o peíodo de validade da Ata de Registro de Preços, os prr'ços nâo scrâo

Íeajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicávcis a
espécie.

4.2. A qualqueÍ tempo, o preço regislrado podeni ser revisto em decorrência de eveutual

redução daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.4. O diferencial de preço cntre a proposta inicial do Í'omecedor detentor da Ata c a

pesquisa de mercado eletuada pelo Órgào Gerenciador a época da abertura da propostaJ

bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

5. DO C-ONTROLE DOS PRE(-()S RI-GISTR DOS

5.1. O Orgào Gerenciador adotara a pratica de lodos os atos necessários ao contlolc o

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada tení o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçõcs da Ata de Registro de Preços;

b) úo aceitar rerluzir seus preços registrados na hipótese de se tornarcm

superiores aos praticados no mercadoi
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c a

ampla defesa, será formalizado por dcspacho da PREFEITURA de PACATUBA -

Sergipc.

6.3. O Íbrnecedor poderá solicilar o cancelalnento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprorneter a perfeita execuçào. decorrentes de câso

fortuito ou de forca maior dcvidamcntc comprovados.

7. DA DIVULGAÇÀO DO EXTRATO D,{ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@

E 3-3s]E
4.1. Os preços registrados sào R$ 3.510.00(Três )lil Quinhentos e Dez Reais),

conforme Anexo l.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNIcÍPIo DE PAGATUBA
7.1. A publicação do cxtrato da Ata dc Rcgistro de Prcços tlu crá rlc rcalizatla na lrnprcnsu
OÍicial, na forma prevista no AÍ. l5 § l" da Lci nô 8.666 93. at!'o quinto tlia irtil rür n.rês

strbseqtiente ao de sua assinatura.

E. DAS OBRIGAÇOES DO ÓNCÃ«T GERENCIADOR

8. I . São obrigações do órgão gcrcnciador

I - gerenciar a Ata de Registro dc Prcços:

II - prestar, por meio de seu represenlante, its inÍtrnnaçõcs nccessárias. bcrn cotno

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contrairlas:
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. ent especial, quanto

ao acompaúamento e fiscalizaçào do fomccimcnto. a exigôncia dc condiçôes
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sançõcs;

IV - assegurar-se do fiel cumprinrctrto das concliçôcs cstabelccidas tla ata. llo
instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se dc que os prcços registrados sào os mais vantljosos para rt

Administração, por meio de estudo compamtivo dos preços praticados pelo mercadoi
VI - conduzir os procedimentos relativos a e\ entuais renegociaçÔes dos preços

registrados e a aplicaçào dc penalidadcs por dcscumprimento do pactuado na Ata dc

Registro de Preços:
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomccedor

Registrado:
VIII - a fiscalizaçào exercida pelo Orgão Cicrcnciudor nào cxcluirá ou rcduzira a

responsabilidade do fornecedor Regtstrarlo pela completa e pertêita execução dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Municipio para proceder no reccbimento dos materiais:
X- Rejeitar os materiais que nâo atendanr aos rcquisitos constantes no item 6l
XI- Efetuar os pagamentos devidos obscn'a<los as condiçõcs cstabelecidas na Ata:

X[- Promover ampla pesquisa dc mcrcado. de forma a complovar quc os prcços

registrados peÍÍnanecem compativeis com os praticados no tncrcado.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR RECISTRADO

9. I . São obrigaçôes do fomecedor registrado:

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata dc Rcgistro dc Prcços. as cxigôncias de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origenr à

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicaçào das pcnalidadcs ora previstas;

9.4 Fornecer o produto conforme especificação, maroa, modelo e preço registrados e na

forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer matcrial cntreguc cm desacordo com as

especificações exigidas e padrõcs dc qualirladc exigidos. conr dcÍ'cito' r'ício ou que vicr a

apiesentar problema quanto ao scu uso detrtro do períotlo de garrrnliir:
gql)
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
9.2 Alocar todos os rccursos ncccssários para se obtcr urn pcrfcito frrmecimcnto, tlc
Íbrma plena e satisfatória, sem ônus adicionais cle qualquer natureza ao Municipio;
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e ributos decorrentes do
lomecimento, inclusive as de natureza trabalhista. devendo. quando solicitado. fbrnecer
ao Município comprovante de quitaçào com os órgãos corrrpetentes:
9.4 Responsabilizar-se por cventuais multas. municipais, cstaduais e ltdcrais.
decorrentes de Íaltas por cla cometidas tlurantc o Í'omecimcnto.
9.9 Responsabilizar-se pclos danos causados dirclamcntc ao Municípro ciou a tcrcciros
dccorrentes de sua culpa ou dolo na c'recuçâo do t'omccimcnto. nâo excluindo ou

reduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalizaçào ou o aconrpanhanrento pelo Municipio:
9.I I Responsabilizar-se pela obtençào de Alvaras. Licenças ou quaisquer outros 'fennos

de Autorização que se façam necessários à execução do fomecirncntot
9.12 Nào transferir a outrem, no todo ou err partc, o objeto finnado com 0 Município.
sem prévia e cxpressa anuência.

9.13 Não realizar associação conl outrenr. cessào ou transferência total ou palt'ial. beur

como a fusão, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do Municipio.
9.14 comunicar ao Gerenciador qualquel problcma oconido na crccuçào t r objcto dr Ata
de registro de prcços;

9.15 atender aos chamados do Órgão Gcrcnciador, visando cfetuar reparos cm cventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de rcgistro dc preços;

9.16 absler-se de transferir direilos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os itcns deverão scr entrcgucs uo prazo dc l0 ( dcz ) dias uteis. dc acordo com a

ordem dc fomecimento emitido pclo setor de compras, devidanrcntc protcgidos c

cmbalados adequadamente contra danos dc transpone e manuscio, acompanhado
da respecliva nota llscal.

. Fornecimento do produto realizar-se-á nrediante a OrderD de Fonrecimento
emitido pelo Departamento de Compras.

. A aquisição do produto, quando solicitada. devcrá ser tcita durante o prazo dc
vigência estabelecido. tindo estc. as pancs não poderào exigir urna da ouha ô

cxaurimento dos quantitativos prcvistos no instrumento convocatório.
considerando-se perfeitamente realizado o ob-ieto contralual.

. A entrega dos produtos seú acompanhada r- fiscalizada por scrvidor da Secrctaria dc

Obras, o qual deverá atestar os documentos da despcsa, qlrando comprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagamento:
. A fiscalização da Secretaria, não elide ncm diminui a respousabilidadc do forneccdor:
. O fomecimento, objeto da ARP (Ata dc Registro dc Preços), scrá feito duranle o prazo

de vigência estabelecido. Findo estc, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumcnlo convocatório, por lrleramentc
estimâtivos, considerando-se perfeitarnente realizado o objcto registrado. Os preços

registrados poderâo ser revistos etl decorrência de evenlual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por íato que eleve o custo dos ilens registlados.

cabendo ao órgão gerenciador promover us negociaçõcs .ittnto at,s f-ontccedores.

/iAAÀL-
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

obsen adas as disposiçôes contida:; na alinca "d" do inciso ll do capLrt do art. í'5 da Lci
n' 8.666, de 1993.

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào. não rcceber a Ordcrn de

t'omecimento, recusar-se a tbmecer o objcto licitado, aprescntar documentação Íàlsa

exigida para o certarne, ettsejar o rctatdalncllto da cxecuçào do scu tlbjeto. tlào mantiver

a proposta. comportar-sc de modo inidônco ou corrlcter fraudc tiscal. ficará impcrJirla tlc

licitar e contratar com a Administraçâc,. pclo prazo de atc 05 (cinco) anos, sem prcjuizo

das multas previstas nesle Instrumento e detnais cominações legais:

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da licitaçâo. erros de execttção' tnora

no fornecimento e instalação. a emprcsa rcgistrada, as seguintL's sançoes:

l) advenência por escrito semprc que veriticadas pequenas Íàlhas corrigiveisl

II) mutta de O,5o/o (zcro virgula cinco por cento) por dia, pclo atraso injustiticado

na instalação, sobre o valor registrado eln atraso:

Ill) multa compensatória'indenizat(rria de 59ó (clnco pol' ccnto) pclo nào

fomecimento do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor retllanescente do Rcgistro:

lV) rnulta de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo tJescutllprinrenlo

de qualquer clausula ou obrigação pre\ ista tteste Edital e nào discrinlinado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicaçào do

órgão gerenciador (via intemet, fax, corrcio ou outro), atc cessar a inadimplência:
V) suspensão temponiria de participar de licitação c impcdimetlto de contratar

com O PREFEITURA PACATUBA:
VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratal com a Âdministraçào

Publica enquanto perdurarem os motivos delerminantes da puniçào ou ate que seja

promovida a reabilitação. na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a

penalidadc.
VII) após o 20'(vigésimo) dia dc inadimplôncia, a Adnrinisnação terá dircito dc

recusar a execução. de acordo com sua convcniência e oportunidade. cotlunicarrdo a

adjudicatária a perda de intercsse no recebinrcnto da nota fiscal/làtura para paganlcnto do

objeto deste Edital, sem prejuizo da aplicaçào das penalidadcs prclistas ncstc

Inslrumento.
vlll) a inadirnplência da empresa r.egisrrada, independententente do transcurso tlo

pÍazo estipulado na alínea anterior, em tluaisquer dos casos, obsenado o interesse do

brgão gerànciador e a conclusâo dos procedimentos administrativos pcrtinentes. poderá

implicãr a imediata rescisão ou cancelanrcnto desta ata, com a aplicaçào das penalidades

cabíveis:
IX) ocorrida a rescisão pelo nrorivo tctrocitado, o ORGÀO GERENCTADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitaçào, com firlcro no art. 2'1.

ll, ,lu Lei Federal no 8.666193, observ'ada a ordem de classificaçào da licitaçào e as

mesmas condições olcrccidas pela Iicitarrtc vcnccdora. ou adotar outr.t rnetlida lcgal para

Í'omecimento ora registrados;

oo
t ôccsX) quando aplicadas as multas prcvistas, nrcdiânte rcgular p

administrativo. poderão clas serem compensadas pelo Deparlamcnto Financciro tl

tnru

SO

ào

II, DAS PENALIDADI.]S
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
gerenciadoÍ, por oca-siào do pagamento dos valorcs devidos, uos termos tlos Arts. -168 it

380 da Lei no 10.406, dc l0 de janeiro dc 2002 (Código Civil):
XI) na impossibilidade de compensaçào, nos.tennos da alínel anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGA0 GERENCIADOR. ou.

ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores. a

ADJUDICATÁRIA será notificada a rccolher aos coÍics do F.rário a importância

remancscente das multas aplicadas. no praTo Mátimo dc l0 (dez) dias, e'ontado da data

do reccbimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da dccisão definitiva
dc aplicação da penalidade. sem prejuizo das demais sançt-rcs legais cabíveis.

XII) As sançõcs acima descritas podcrão ser aplicadas cumulatil'amente, ou nào,

de acordo com a gravidade da inliaçâo;
XIII) O valor Máximo das ntultas nào poderá exceder, cunrulativamente, a

I 0%(dez por cento) do valor registrado:
XIV) Ncnhuma parte será rcspottsável peranlc â outra pelos atrasos ocasiotlados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após rcgular proccsso administrativo, de'r'cra scr recolhida

no prirzo Mriximo de l0 (dczl dias, ou ainda, quando tbr o oaso, scrá cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULÂ são autônorrlas e a aplicação de

uma não exclui a de oulra e nell.t impcdc a sobrcposiçào dc outras sançôcs previstas na

Lei !'ederal no 8.ó66, de 2l de junho dc I 991, com suas alteraçôcs.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido scmpre o ercrcicio do direito dc

defesa, após notificação cndereçada à ADJUDICATARIA, asscgurando-lhe o prazo dc 5

(cinco) úteis para manil'cstaçào e postet ior decisào da Autondarle Supcrior. nos term()s

da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata dc Registro dc Prcços dcverá de' realizada na

Imprensa Oficial, na fornra prevista no ,'\rt. l5 r§ 2" da Lei n' 8.666i93. atc o quinto dia

útil do mês subseqücnte ao de sua assinalura

8. DOGESTORDAATA
13.l- Orgão gerenciador da ata: PreÍêitura Municipal tle Pacatuba.

13.2- Fica designado o senidor rnurricipal frisvaldo Rodrigucs Sântos lotado na

secretaria municipal de OBRAS conlo fiscal desta Ata. de acordo com o caput do Art.

67. da lei 8.666193 que devcrá acompanhar e tiscalizar a execução do plesente

Contrato, que dcverá anotar cm rcgistrtl próprio. todas as ocorrêttcias verificadas;

13.u1-Fica designada a servidora tnunicipal de Getma Honorato Souza lotado na

secretaria municipal de Administraçào como Gcstora desta Atir, dc acorrlo cour o

coput do Art. 67, da lei 8.666/93.
13.5- A hscalização. não elide nem dirninui a responsabilidade do l'ornecedor'

9. DOS PÀRTICIPES
l4.l Sera participe desta Ata de Rcgistro de Preço o Fundo Munie'ipal dc Assistôncia

Social

I5. DAS DTSPOSIÇOf,S GERAIS @
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MUNICíPIO DE PAGATUBA
I 5.1. Independcntc de sua transcrição. o ctlital c scus anc\os. principalnrcntc a proposta
tle preço e os documentos da proposta e da habilitaçào âprcscntados pclo Fomecedrrt-

Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

ló. Do F()RO
16.1. Para dirimir. na esfera judicial. as quc'stóes oriundas da presentc Ata dc Registro dc

Preços será competente o Íbro da Comarca do Município dc I'ACATLIBA. cstado dc

Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem. cntrc si, ajustado. foi lavrada a

pÍesente ata dc registro de preços que, lida c achatla conftrrmc. e assinatla crn 3 (três) vias.

de igual teor e forma, pelos signatários deste inslrumento e pelas lestenrunhas abaixo

nomeadas, tendo sido arquivada um via na Clomissào pennanente de Licitaçào deste

Município.

PACATUBA./SE. 23 dc Agosto rlc 2023.

NIUNICIPI0 DE P.{CATT'BA
Oryào gelcnciador da AitP

MANUELLA ALMEIDA NIARTINS S()UZ.{
PreÍêita Municipal

sA:{rT' 
^1.1, 

sERvrÇos E coMERClo LTD^
JOAQITIM DE OLIVEIRA NEVES

FORNECEDOR REGISTRADT)
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23lial2123 . 09:04 LICITANET - Ata de Regislro de Preço

MUNICiPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 53

PREGÃO ELETRÔNICO NO 30/2023

PROCESSO LICITATÓRtO 30

LICIÍANÊT

Oascriçáo: Lwas anle coíes de boradra

Íolal: RS 3.510,00

As ôspeciilcaçoê§ tácnicas conslánt6a do proc€sso êm spígráÍ6 á33irn como todas as obrigoçóês e condrçóss dêscnEs nâ minutô dô Ata de Rêgislrc de PreçÔs ê nâ

Poposta de Pre@s intêgrám êsla ÂRP, andop€ndêntêmente de tran3cnÉo.

À validado dêsle Ala óe Registro de Píeço3 ó âtê 23r0lr:1024 . a conlaÍ do dia 2U0E/2023 .

A ples€nle ala de Rêgislo de Pí€ços ápó§ lida e âchads confoíÍn€, á asslnaoa pêlâs pa,les

No die 23 dê Ag,ôsto de 2023, no(e) Ul{tClPtO DE PAcATUa^rsE , inscnro(a) no CNPJ 13.112222/0001-48. com sede à Pc NoSSA SENHORA DE LOURDES n'

SN CEp 4S97GOOO- PacatubâSE í€sl€ âro l6gálíy'ent6 rêprêssniâdo por MANUELL ALflEIDA ÍARÍll,lS SOUZA, poriador do CPÊ n'C{74273E5O7, RESOLVE

rsg§lÍaÍ prêços para eventual aquisiÉo Êm íáce da apresenlaÉo da(s) pÍDposta(s ) da(s) emplesa(s) âbârxo qualiÍicadâ(s)i

Fo.nlcodor: SAMÍ ALL SERVICOS E COI{ERC|O LmA CilpJ: ír.í7,1.80í000í-78

Repltaantanla: Joáquim de Oiv€ira NêvE§

Í.leíone: (21 ) 36992989

Eh!ll: sânid-annacom6rcial@Em6il.com

End.r.ço: R MARIO CECILIANO,02 - SABUGO, PaÍa6mbi- RJ - 26600{00

llom
I

ouânrEâds: t nldldc
78 00 pares

[sÍc.: SUPER
SAFETY

Modolo: LUVAANÍE
CORTE

Píeço Unilário: RS

45 00

valoí Íotal:
R$3.510.!r0

ATIUELLA ALMEIOA iTARIINS SOUZA

PREFEIÍA MUNICIPAL

SANIT ALL sERVTOS I
coMERoo :fl'll li\.,::X[:i :,-**'
LTDA:I 1 1 748050001 78 r,adôi.r0r1rB)a {: r, ôrM'

SA ]T LL SERVICOS E COIIERCIO LÍDA
.t1.í74.90í000í-78

httpst//dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nêt/report§/pregao/69981/complelo-relatorio-ata-registroireco-cornpleto-7609192M90 
htní 1t1


